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Recorrente:

Recorrida :

COOPERATN A DE COWNIZAÇÃO AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL
PINDORAMA LIDA
DRF/Maceió/AL

RESOLUÇÃO N° 302.0.738

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Consellio de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em enviar o recurso ao Egrégio 20 Consellio de Contribuintes por tratar de
matéria de sua competência, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.B7l1= 25de~~ 1995.

SERGIO DE CAS O NEVES
Presidente

~c
Relator

•

~t>.;;\.(~. \L)~
CLAUDIA .G A GUsMÃo
Procuradora F da Nacional

, • VISTA EM 2 9 JUN 1995
Participar~ ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros: ELIZABETH E.MlLIO DE
MORAES CHIEREGATTO, PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES, OTAClLIO DANTAS
CARTAXO, ELIZABETH MARIA VIOLATTO e LUIS ANTONIO FLORA. Ausente o Conselheiro
RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO .
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MF - TERCEmO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SEGUNDA cÂMARA
RECURSO N°: 116.350 RESOLUçAo N° : 302.0.738
RECORRENTE:COOPERATIV A DE COLONIZAÇÃO AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL

PINDORAMA LIDA
RECORRIDA :DRFlMacei6/AL
RELATOR: UBALDOCAMPELLONETO

RELATÓRIO E VOTO

Trata o presente processo de matéria estranha a este Conselho.

Com eteito, versa sobre "Contribuição e Adicional sobre o Álcool", devendo, assim, ser
enc.aminhado ao Egrégio Segundo Conselho de Contribuintes.

Eis a minha posição.

Sala das Sessões, 25 de maio de 1995.

//~_~L ~~ hb _
~AMPELLOft'ro - Relator
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